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LEI Nº 983 DE 8 DE NCv::MBRO :;JE 1 957. 

Declara de utilidade públi 
ca, o Patronato Jesús ~do18scente 
da cidade de Campo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber <lue a Asse,'Jbléia Lecislativa dO 
Estado iecreta e eu sanciono ~ s8üuinte Lei: 

pública, o 
po Grande. 

ArtiGo 
:Patronato 

lQ - 7ica considerado de utilidade­
Jesús .. ;'dolescente da cidc....de de ~á.ITl 

,- . 
Artigo 2Q - Está lei entrdr~ em vicôr na 

data de SUd publicação, revoGadas as disposições e~ 00~ 
trário. 
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